
CIDAOt DE GLARLLIIOS 

S6CRI:TARIA Dl: 1 DUCAÇAO 

TERMO - SESE/SESE08/SESE08.06 

TERMO DE COLABORAÇÃO 10 001024/2024-SESE08-RPP 
PROCE O EI Nº: 11 l 8.2024/0039037-3 

Guarulhos, 28 de Junho de 2024 

OBJETO: "A colaboração técnica e financeira visando d1scipl111ar os esforços conJuntos a serem realizados 
pelo Mumcípio e pela Instituição, para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita 
prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade "Educação Básica/ Educação Infantil - Creche·•. 
na Unidade sito a Rua Amcc, 26 - Jardim Santa Mena - Guarulhos- CNPJ 0l.273.298/0003-38. 
Atendimento de educando , em período integral, na Modalidade Educação Básica Educação Infantil -
Creche, totalizando 11 O vagas, sendo 36 vagas de berçário I e/ou II, 30 vagas de maternal e 44 vagas de 
estágio. 

PARTES: O MU 'JCÍPIO DE GUARULHOS, por intennédio da Secretaria de Educação, doravante 
designada SE. neste ato representada pelo Senhor Secretário de Educação - Alex Viterale de Sousa, 
consignado nos termos da competência delegada, pela Portaria nº 2354/2021 -GP de 06 de julho de 202 I e a 
Entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MARIA SANTA 'A - Unid. III. situada a 
Rua Cida, 04 - Parque Santos Dumont - Guarulhos / SP, C.N.P.J. nº O 1.273.298/0001-76, dora\·ante 
designada ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, neste ato representado por sua presidente Sra. Tania Maria de 
Castro, empregada doméstica, RG nº 17.564.398-2 e CPF nº 006.605.438-93, residente e domiciliado à Rua 
Laranjal Paulista, 143 - casa OI, Jardim Paraisa - Guarulhos/SP ao final qualificado, assinam o presente 
tenno, mediante as seguintes cláusulas e condições, nos Tem10s da Portaria 063/2021-SE, com as futuras 
alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
A presente parceria destina-se ao atendimento de crianças, em período integral, na faixa etária de 4 anos por 
meio de unidades escolares. segundo as diretrizes técnicas da Secretaria de Educação e de acordo com o 
Plano de Trabalho aprovado, parte integrante deste tenno. 
1.1.0 atendimento será inteiramente gratuito para o usuário. 
1.2. O Plano de Trabalho poderá ser refonnulado a qualquer tempo, por solicitação de qualquer uma das 
partes, desde que as alterações ocorram por mútuo assentimento, bem como não alterem o objeto desta 
parceria, sendo devidamente justificada pelas partes a necessidade de alteração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊ CIA 
2.1- A presente parceria vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 01/07/2024 a 30/06 '2029, admitida sua 
prorrogação, por meio de aditamento, nos lcm1os do Artigo 9°, parágrafo 3° da Portaria nº 063 2021-, E. 
alterado pela Portaria nº 184/2023-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA TE~CEIRA - DAS U IDADES ESCOLARES ~ ¾\~ 
A ORGANIZAÇAO mant: rá cm funciona1.ncnto uma unidade escolar com as seguintes caractensticas 
3.1. 'O.ME: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL MARIA SANTA A U l!D. 111 
3.2. ENDEREÇO: Rua Anice, 26 - Jardim Santa Mcna Guarulhos/SP. 
3.3. Af'E\'Oll\1ENTO: 110 CR IANÇAS (em período integral), 36 vagas de berçário I e ou li, 30 ,al!,b de 
maternal e 44 vagas de estágio. ' 
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,.4. \l()I) \111) \Dl' IH \11 \Dl\H \ fO: l·<luc,1~,10 Bas1ca/J <lucaçâo lnfan11I Creche 
,.s. l \\\ \ l l \RI\: \l l 3 (TRÍ'S) ·\ \JOS e 11 (O\J/1) \11:Sl·S. 
3.6. \ \I ()R DO "P[R C \PITA": R$ 728,30 (setecentos e vinte e oito reais e trinta ccnt,,vM), por vaga 
am.\udo de RS 24 ".00 (d111cntos e quarenta e cinco reais) por rnança atendida cm berçário I c ou li 
3.7. \ \\ OR \lE\~.\I : R 88.933,00 (011enta e 0110 mil, noveeento~ e trmta e trés reais) 
.t7.1. \ ão ,e aplica 
3.7.2 \ \I OR \tE\ .\ L DO ACR~:SCl\lO PARA CU TFAR LOCAÇÃO/IPTU: R$ 7.627,46 ( :te mil, 
sLtsccntos e, mte e sete reais e quarenta e seis centavos) (cm parcelas). 
3.8. \ \LOR 00 REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 355.732,00 (lrc,entos e cinquenta e cmco mil. 
setecentos e trinta e dois reais). 
3.9. \'.\LOR DO REPA, E QUADRIMESTRAL (Liberado cm Maio e Setembro - conforme art. 29, 
parágrafo 2º, da Portaria nº 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor correspondente a 01 mê,): 
R 400.198,50 (quatrocentos 11111, cento e noventa e 0110 reais e cmqucnta centavos), s.cndo o co~t1do dentro 
deste \'3lor: R$ 355.732,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil , setecentos e trinta e dois reais). -
corrc~pondentc ao subsídio para manutenção da unidade escolar e R$ 44.466,50 (quarenta e quatro mil, 
quatroccnto e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), assim distribuídos: 20% para aquisição de bens 
pem1anentes correspondente a R$ 8.893,30 (oito mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta centavos) e a 
diferença correspondente a R$ 35.573,20 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte 
centa,·os), para demais despesas, conforme quadro abaixo: 

Exercício Mês 
Repasse 

Consumo Permanente 

Julho RS 35.573,20 RS 8.893,30 
2024 

Setembro RS 35.573,20 RS 8.893,30 

Maio RS 35.573,20 RS 8.893,30 
2025 

Setembro RS 35.573,20 RS 8.893,30 

Maio RS 35.573,20 RS 8.893,30 
2026 

Setembro RS 35.573,20 RS 8.893,30 

2027 Maio RS 35.573,20 RS 8.893,30 

Setembro RS 35.573,20 RS 8.893,30 

2028 Maio RS 35.573,20 RS 8.893,30 

Setembro RS 35.573,20 RS 8.893,30 

2029 Maio RS 35.573,20 RS 8.893,30 

3.10. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 6.282.759,10 (seis milhões, duzentos e oitenta e 
dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e dez centavos), distribuídos da seguinte forma: 

3.11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual, nos termos confimrndos pelo Ordenador da 
Despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias: 

Nº 1480 - 0810.1236500062.035.01.2 100000.335039.0005 
Nº 1482 - 0810. l 236500062.035.0 l .2 100000.445039.0005 

3.11.1. - DADOS BANCÁ RfOS: 
Os recursos financeiros destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração serão liberados a 
crédito de conta especifica, cm nome da entidade parceira e vinculada ao presente instrumento, devendo ser 
mornncntada somente para pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, em confonnidadc com 0 

artigo 53 da lei l·cderal nº 13.019/2014, com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, não sendo aceitos 
pagamentos cm cheques e ou cm espécie, salvo com autorização prévia, quando demonstrada a 
1mposs1b1hdade física, nos 1ennos do §2º do Art. 53, da Lei Federal nº 13.0I9 '2014, com as alterações da Lei 
Federal nº 13.20-t 2015, sem qualquer exceção: 

ln tituição Bancária: Caixa Econômica Federal 

ht!ps se, guarulhos sp gov br/sevweb/contro1ador php'tacao=documento _imprimir web&acao _ ongem=arvore _v,suahzar&,d _ documento=834122 217 



04107'?02• 15 25 
SEVPMG • 0679693 • Termo 

\ gência: 250 
Conta Corrente: 00006643-0 

CL.\l,;, LA QUARTA· DA, CO tPETt IAS E OBRIGAÇÕES 

4.1. Compete à SFCRFTARIA DF FOUCAÇÃO· 
I • Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de Monitoramento e Avaliação obJcllvando o 
monitoramento e a avaliação do obJcto da parceria; 
11. Supcrv1\1onar, técnica e admm1stra11vamcnte, o atendimento previsto no termo de colaboração, desde a 
\Ua implantação: 
Ili. Indicar parâmetros e requisitos necessários ao fünc1onamenlo da unidade educacional; 
IV. Promover orientação pedagógica, técnica e admimstrativa relacionadas ao cumprimento das metas do 
Plano de Trabalho; 
V. Fornecer por mtern1éd10 do Departamento de Alimentação e Suprimentos da Educação de acordo com os 
padrões, orientações e sistemática por ela estabelecidos, gêneros alimentícios necessários à alimentação das 
crianças; 
VI. Acompanhar e {iscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o cumprimento das cláusulas da Parcena 
e a execução do Plano de Trabalho aprovado; . 
VII. Emitir Termo de Entrega referente à relação dos bens cedidos pela Secretaria de Educação, devidamente 
caracterizados e identi{icados, que será necessariamente anexado ao processo admimstrativo correspondente, 
do qual conste o recebimento pelo representante legal da Organização; 
VIII. Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 
recursos provementes da parceria ou fornecidos pela Secretaria de Educação; 
JX. Emitir relatório mensal sobre a qualidade dos serviços prestados pela Organização, visando assegurar o 
cumprimento do contido no Termo de Colaboração e no Plano de Trabalho, com ênfase nas metas e 
atividades propostas; 
IX. Emitir relatório mensal sobre a qualidade dos serviços prestados pela Organização, visando assegurar o 
cumprimento do contido no Termo de Colaboração e no Plano de Trabalho, com ênfase nas melas e 
atividades propostas: 
X. Indicar prazo para adoção de providências necessárias, no caso de constatação de irregularidades; 
XI. Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/aditamento da parceria mediante a análise e 
regularidade de toda a documentação exigida e atendimento às disposições legais vigentes. 
XH. Avaliar o custo locatício, quando o repasse também servir para este Ítm, verificando a compatibilidade 
do valor da locação com os valores e índices praticados no mercado, de acordo com a região, sem prejuízo de 
eventuais outros elementos que sejam entendidos como pertinentes; 
XIII. Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade. 

4.2. Compete à Organização: 

1. Prestar atendimento de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado e aplicar os recursos 
financeiros exclusivamente no cumprimento do seu objeto, não se admitindo qualquer desvio de finalidade; 
li. Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação de nenhuma natureza; 
lll. Ffetuar obrigatoriamente, para as funções de caráter pcnnanente, a contratação de pessoal pelo regime 
ceh:tista, atentando-se a qualificação e quantidade suficiente à prestação do atendimento, de acordo com 
quadro de Recursos I lumanos apresentado no plano de trabalho além das orientações técnicas da Secretaria 
de Educação comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial à trabalhista e previdenciária; 
IV. Proceder ao gerenciamento administrativo, financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que di, 
respeito às despesas de custeio, investimento e de pessoal; 
V. \ilanter Recur·os Humanos, materiais, equipamentos e serviços adequados e compatíveis, visando o 
atendnnento, objeto desta parceria, bem como alcançar as metas propostas no Plano de Trabalho, na 
confonrndade da legislação vigente; 
\'I. Arcar com as despe as decorrentes de: 
• Pagamento do aluguel, encargos, impostos e taxas que possam incidir sobre o imóvel, quando for o caso; 
• Cobertura de gastos com reforn1a e ampliações. quando for o caso; 
• Complementação de eventuais despesas que ultrapassem o valor do "per capita" fixado; ~ ~ 
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\ li. <,arantit aos usuànos. func1onanos e comunidade o acesso as informações cont1d,1 no Plano de 
1 rahalho e no lermo de Colaboração. de fonna a subs1d1ar a a\,1liaç,io do atcnd1111cnto prcst,ido, 
\ 111. \1antcr. pelo prazo de 10 (de,) anos, registro das provas de aplicação dos recurso~. ass11n corno nota~ 
ÍÍSL,lls e demais de111onstra1t,·os das despesas, os qual\ pcnnanccerão à disposição dos órgJos público 
competentes para sua C\'cntual apresentação quando solicitada. 
l'\. Prestar contas das \'Crbas rcpa~sadas nos prazos cstabclec1dos nas cláusulas específicas; 
\. . I ntregar, nos pra,os e tabclccidos pela Secretaria de Fducação, inforn1açõcs. rclatónos e documento 
sohcttados para garanlJr o atendimento, acompanhamento e avaliação da parceria: 
\'.1. Atender às oncntaçõcs previstas pela Sccrctana de Educação, quanto aos proccd1mcntos para oferta as 
crianças de alimentação equilibrada e saudável; 
XII. Cumprir o Calendário Escolar publicado anualmente cm Diário Oficial do Município: . _ 
XIII. Confeccionar a placa com as inforn,açõcs da parceria lirn1ada, de acordo com as oncntaçocs da 
Secretaria de Educação e colocar cm local visível e frontal na umdade escolar; 
XIV. Fa7cr constar cm todas as suas publicações, cm seu sítio na internei, caso mantenha, cm sua sede social. 
nos materiais promocionais e de divulgação de suas atividades e eventos da unidade escolar, infonnações 
sobre a Parceria celebrada com a Secretaria de Educação; 
XV. Comumcar a Secretaria de Educação toda e qualquer alteração ocorrida cm seu Estatuto, mudanças na 
diretoria ou substituição de seus membros; mudança de endereço e demais alterações relevantes para 
parceria; 
XVI. Abster-se do uso dos recursos financeiros repassados pela Secretaria de Educação para outros fins que 
não os previstos, nem especificados no Plano de Trabalho aprovado; 
XVII. Zelar e manter o prédio, os equipamentos e os materiais em condições de higiene, segurança e uso, de 
forma a assegurar a qualidade do atendimento; 
XVIII. Zelar pelo mobiliário e imóvel próprio municipal, quando for o caso, mantendo-os em condições 
adequadas de uso e funcionamento, responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposição; 
XIX. Garantir o pagamento das contas referentes às concessionárias de serviços públicos, com recursos da 
parceria, conforme previsto no Plano de Trabalho; 
XX. Responsabilizar-se pela instalação de linha telefônica e acesso à internet na unidade escolar; 
XXI. Devolver, ao ténnino da parceria, todos os bens móveis públicos municipais que se encontrem em seu 
poder, assumindo, o representante legal da Organização, a condição de FIEL DEPOSITÁRIO destes; 
XXII. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciai 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública; 
XXIH. Recolher mensalmente, no mínimo, 21,57% sobre o total das despesas mensais com recursos 
humanos, a título de provisão/fundo de reserva em conta poupança específica, com intuito de assegurar 
pagamentos referentes ao 13° salário, à remuneração de férias anuais acrescidas de 1 /3 e aos encargos, férias 
e 13º salários oriundos de rescisões trabalhistas. 
XXIV. Restituir, ao final da parceria, o saldo financeiro não utilizado de todas as verbas repassadas, inclusive 
saldo do fundo de reserva aludido no inciso anterior. 
XXV. Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do Controle Interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto. 
4.2. 1. Quando se tratar de celebração de parceria em continuidade o saldo financeiro será transferido para a 
nova parceria. 
4.2.2. As unidades escolares da rede parceira poderão adquirir bens perinanentes com as Verbas repassadas, 
caso em que esses bens deverão ser objeto de doação e incorporação à Secretaria de Educação, na ocasião da 
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem não incorporado. 
4.2.3. A Organização deverá apresentar anualmente o Inventário de Bens Permanentes adquiridos com 
recursos da parceria. 

CLÁV ULA QUI~TA - DO FUNCIO AMENTO DA U IDADE ESCOLAR 
As umdades escolares dc\'erào prestar atendimento por um período de 5 (cinco) dias por semana, de segunda 
a se,ta-fc1ra. com carga horária disciplinada em Portaria especifica a ser elaborada lcrnndo-se cm conta 
mfonnações produ11das pelo setor responsavcl pela Demanda Escolar. 

Cl \l Sl LA , EXT .\ - DA FÉRIA e RECE O E COLAR 
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.\ Organ11.1çào conccd . • r, . r ti d era 1crias e ou recesso aos profiss1ona1~ das urudadcs escolares co111ormc C\flCCI 1c o 
no calen<l:mo anual de at1V1dades a ser publicado periodicamente pela 5ecret,ma de r duc,1ção, com 
poss,h,lidade <le atendunento no~ períodos de Janeiro e Julho de acordo com as necess1d.1des da~ famílias, nos 
moldes da legislação especifica. 

CLÁUSULA ÉTIMA - DO "PER CAPITA" 
A verba mensal per capita dcstma-sc à cobertura de despesas descritas no Plano de Trabalho e constantes do 
Manual de Cooperação Técnica e Financeira para o Dcscnvolv1mento Complementar do Ensmo Público e 

Gratuno, d1spo111b1lizado no portal (b!!nJLporta!educacao.guarnlhos,sp ... g~) 
O repasse QUADRIMESTRAL de recursos será calculado mediante a multiplicação do número de crianças 
atendidas no trimestre pelo valor lixo "per capita", que será delimdo cm Portaria especí fica da Secretaria de 
Educação, publicada no Diário Oficial do Município. 
7.1. Para fins de pagamento, as transferências de crianças que ocorrerem nos últimos 5 dias ute1s do mês so 
surtirão seus efeitos, de desligamento e matrícula, a partir do 1 ° dia útil do mês subsequente. 
7.2. Poderá ser previsto no Plano de Trabalho, acréscimo no repasse mensal para fins de custear as despesas 
de locação do imóvel onde funcionará a unidade escolar e o respectivo IPTU, quando for o caso. 
7.3. O repasse, referente ao acréscnno para fins de custodiar as despesas de locação, ocorrerá cm até quinze 
dias úteis da assinatura do Tenno de Colaboração, desde que a Organização apresente cópia do contrato de 
locação devidamente assinado, cm até cinco dias. 
7.4. É vedada a utilização do repasse inicial para despesas com adequação do imóvel utilizado para o 
funcionamento da unidade escolar. 
7.5. Os repasses referentes aos meses de MAIO e SETEMBRO serão acrescidos de 50% do valor mensal 
estabelecido no tenno de colaboração e deverão ser gastos de acordo com o previsto no parágrafo único do 
a11igo 29 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAM E TO 

O repasse quadrimestral ocorrerá nos termos previstos nos artigos 29 a 32 da Po11aria 063/202 1-SE, com as 
futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA NONA- DOS DESCONTOS 
Deverão ser descontados: 
a) os saldos remanescentes não gastos no ano civil, em que não haja autorização especifica para sua 
utilização no exercício subsequente; 
b) as despesas com Recursos Humanos, nos casos em que não esteja em conformidade com o proposto 110 

Plano de Trabalho, respeitado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a nova contratação; 
c) o valor correspondente à suspensão do atendimento não justificado pela Organização Parceira; 
d) valores relacionados a metas e resultados descumpridos, após esgotados os prazos de notificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ADITAMENTO 
Por acordo entre as partes, o termo de colaboração poderá ser aditado nos termos do Artigo 40 da Portaria 
063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 
10.1. Nos casos de pedido de aditamento do termo de colaboração, deverá ser apresentada a documentação 
comprobatória e pertinente ao motivo do aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, 
devendo o processo ser instruído com a proposta de aditamento da Organização, di rigida à Secretaria de 
Fducação, nos tennos do Artigo 41 da Portaria 063/2021 -SE, com as futuras alterações que se fizerem 
necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO, MO 1ITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
As ações de monitoramento e avaliação da parceria, de responsabilidade da Secretaria de Educação, nos 
tennos dos artigos 42 a 50 da Portaria 063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias, 
, 1sam à qualidade do atendimento às crianças e a correta execução dos recursos repassados à Organinçào, 
egundo o plano de trabalho aprovado e o tenno de colaboração. 

CLÁU ULA DÉCn1A EGU\IDA - PRESTAÇÃO DE CO 'TAS 
A prestação de contas apresentada pela Organização deverá conter elementos que permitam ao gestor da 
parceria a, altar o andamento ou conclutr que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
ponnenonzada das ati\ idades realizadas e a comprO\·ação do alcance das metas e dos resultados esperados, 
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no, tcnnos <l, 1 1 e 1 l \ ; 1 •go, ., a 6J <la Po1ta1w 063 2021-SI, com as futuras 11lteraç1ies que e Íl/ct m 
nccc",ína,. 

!2. t D\ PRF" 1 \(\ODE CO~TAS PARCIAL· QUAORll\1ES'I RAL 
• \ Orvani7aç_àll parceua devera apresentar a prestação de contas parcial ao término de cada qua<lrimc~trc do 
ano. cm 1cg1mc de competência. que será composta ao menos pelos documentos previstos no artigo 55 <la 
Portaria 063 2021-Sl·. com as futuras alterações que se fi1crern necessárias. 

l • '\a h1potc,e de descumprimento de metas e resultados estabeleeido5 no Plano de Trabalho, a Organuaçao 
dcn:r.i apresentar relatório de execução financeira, assinado pelo representante legal da Organuação, com a 
de~cnçào detalhada de toda~ as despesas e receitas efetivamente realizadas no período e sua vinculação com 
a e\ecução do objeto, acompanhado da documentação que comprove a realinção dessas despesas, tais como 
recibos, notas fiscais, comprovantes de recolhimento de tributos ou encargos, etc. 

11 - , a hipótese de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no Plano de Trabalho, o relatóno 
de execução financeira poderá ser parcial. concernente apenas às referidas metas ou resultados não atingidos, 
desde que cja possível segregar as despesas referentes a essas metas ou resultados. 
12.2- A análise da Prestação de contas ocorrerá nos termos dos artigos 57 e 58 da Portaria 063/2021-SE, com 
as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
A prestação de Contas Final ocorrerá de acordo com os artigos 59 a 63 da Portaria 063/202 1-SE, com as 
futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DENÚNCIA DA PARCERIA 
O Lermo de colaboração poderá ser denunciado, nos termos dos artigos 64 a 69 da Portaria 063/2021 -SE, com 
as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- IRREGULARIDADES E SANÇÕES 
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as nom1as Portaria 063/2021-SE, 
com as futuras alterações que se fizerem necessárias e da legislação específica, poderão ser aplicadas à 
Organização parceira, garantida a prévia defesa as sanções previstas no artigo 73 da Lei Federal nº 13.019, de 
2014. 

15.1. a aplicação de penalidades, serão observados procedimentos previstos no artigo 70 da Portaria 
063/2021-SE, com as futuras alterações que se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS CUSTAS 
A Organização fica dispensada do pagamento do preço concernente à elaboração e lavratura do presente 
instrumento e eventuais Tem1os de Aditamento em conformidade com o disposto na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTrMA- DO GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Para os fins legais, considera-se como autoridade gestora do presente termo de Colaboração, de acordo com a 
Portaria nº 069/2024-SE, publicada no Diário Oficial do Município de Guarulhos, cm 09 de abril de 2024 
o(a) Oiretor(a) do Departamento de Planejamento da Educação - SESE08. 

CLÁUSULA DÉCI~A OITAVA - DO FORO 

Para di rimir quaisquer dúvidas, casos omissos, ou quaisquer questões oriundas do presente Termo de 
Colaboração, que não possam ser resolvidos pela mediação administrativa, os participes elegem a Comarca 
do Município de Guarulhos. 

F. por estarem concordes, é lavrado o presente lnstmmcnto cm 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes abaixo identificadas sendo uma via arquivada na Divisão Técnica 
de Gestão de Convênios e uma cópia para a ent idade 
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sei. fj_] Documento ,1,,mado clc1ron1camcn.1c por Ale, Vitcralc de Sousa, S.' ccrctário de l~ducaçfio cm 
:\t"{! 04072024,à~ 1517,confonncart lº, lll,"b",da l c11 1.4 19'2006 

~[!) 

• A au1c1111c1dadc do documento pode ser conferida no site 
~ h11p wwwtrf4Jus.br trf4/procc,so, vcnlica.php mformando o código verificador 0679693 e o 

\~· código CRC 5566C63B. 
r:,. 
L:.li'- ... 

111 U024 0039037-J 
0679693,2 
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Sl·C Rl! IARl,\ DI~ 1 DU(. AÇAO 

TERl\1O - SESE/SESE08/SESE08.06 

Guarulhos, 28 de junho d "()?' 

ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÁO • 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): Município de Guarulhos / Secretaria da Educação 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOC!AÇAºO COMUNITA°RIA E CU/JURAI. 
\f IR/ f S. 1 \'1il \ ~.f - Uníd Ili 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº (DE ORIGEM): 001024/2024-SESEOS-RPP 

OBJETO: Colaboração Técnica e Financeira visando disciplinar os esforços conjuntos a serem realizados 
pelo Município e pela lnst,twção, para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita 
prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na Modalidade Educação Básica / Educação Infantil- Creche. 

VALOR TOTAL DO AJUSTE: R$ 8.282.759,10 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamenlos / o processo de prestação de contas, estará(ão) suje1to(s) a 
análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relallvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado (https://doe.sp.gov.br), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de enlão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: ~~ V 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu JUigamento final e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, Interpor 

recorsos e o que mais couber. 

e) Es1e termo corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar nº 709, de 14 de Janeiro de 

1993. em que, se houver débito, determinando a nol1f1cação do responsável para, no prazo estabelecido no Regime Interno, 

apresentar defesa ou recolher a importância devida, 
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d) A not,hcação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seia rc1e11ada mantida a doterm,naçAo do r co h 

conforme § 1 • do artigo 30 da citada Le, 

LOCAL e DATA: Guarulhos, 28 de junho de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PUBLICO PARCEIRO: 

Nome Gustavo Hennc Cosia 
Cargo Prefeito 

CPF 313 006 468-02 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome A/ex V1terale de Sousa 

Cargo Secretáno de Educação 

CPF 373 406 318-36 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome. Tan,a Mana de Castro 
Cargo. Presidente 

CPF 006.605.438-93 

ResP.onsáveis gue assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome A/ex Vilerale de Sousa 
Cargo Secretáno de Educação 

CPF· 373 406 318-36 
Assinatura· _____________________ _ 

ResP.onsáveis gue assinaram o ajuste e/ou P.restação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

Nome: Tania Mana de Castro 
Cargo Presidente 

CPF. 006.605.438-93 ~ _ (). ~ 
Assinatura '::::s:~ ~ \ \N' ~ 

Demais ResP.onsáveis 

GESTOR: 

ro 

npo de alo sob sua responsabilidade· Ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação, e prestação de contas, além 

de atnbu1ções previstas em atos legais e administrativos. 

Nome: Maria Angela G1ane/11 

Cargo: Diretora do Departamento de Planeiamenlo da Educação 

CPF. 011.239.688-70 

Assinatura-;_·====-c=---===============-----------------

Documento ass111ado eletronicamente por Maria Angela Gianctti, Dirctor(a) de Departamento, cm 
28 06'2024, às 17:50, confonne art. 1°, Ili , "b", da Lei 11.419'2006. 

·1 sei Ll Documento assinado clctronicamcnlc por Alex Viterale de Sousa, Secretário de Educação, em 
:: ' 04 07 2024, às 15:17, confom1car1. 1°, III, "b", da Lei 11.419'2006. 
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